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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio à Secretária de Saúde de Palmital, solicitando que nos informe acerca 

dos seguintes questionamentos: 

como é realizado o transporte de pacientes idosos, com deficiência física e 

pessoas com dificuldade de se locomover nas viagens para tratamento dentro e fora do município, se em 

ambulância, vans ou ônibus? 

Esses veículos (ambulância, vans ou ônibus) são adaptados para receber 

pessoas com deficiência ou dificuldade em se locomover? 

É observada a necessidade individual de cada paciente? 

Quais os critérios e procedimentos adotados para seleção dos veículos que 

farão a viagem? Esses veículos são selecionados de acordo com as necessidades dos pacientes que farão 

uso naquele dia? 

Há pacientes idosos viajando em ambulâncias pequenas, fechadas e com 

pouco conforto para viagens em outras cidades? Em caso positivo, por qual motivo não são colocados 

em veículos com melhor acomodação? 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois se trata de assunto de relevante 

interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a funçãoffiscalizadora do Poder Legislativo, 

ELI 

assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno 

Plenário Vereador Prof ° Alcides Pra 

RODOLFO 
Ve 

O E VOTA 

Francisco de Souza - CANIN 
Presidente 

Casa de Leis. 

e eta, em 28 de fevereiro de 2019. 
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